
                                 
 

             MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
     SUPERINTENDÊNCIA PREVIDENCIÁRIA 
                          Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré   
                                                 CNPJ-10.742.819/0001-88 
 

COMUNICADO SUMPREV N.º 001/2026 
 

RESOLUÇÃO N.º001/2020-CAS 
 

RECADASTRAMENTO ANUAL 2026 - MODALIDADE PROVA DE VIDA 
 

O Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré, comunica aos 
seus servidores Aposentados e Pensionistas, que o recadastramento Anual 
modalidade Prova de Vida, referente ao exercício de 2026, será feito na sede 
da SUMPREV, conforme cronograma abaixo: 

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO - SUMPREV 

* Reagendados: Beneficiário que não conseguir comparecer na data programada. 
*Para os(a) pensionistas apresentar certidão de casamento atualizada.  
ATENÇÃO: O SERVIDOR QUE NÃO EFETUAR A PROVA DE VIDA, PODERÁ TER SEU 
PAGAMENTO DO BENEFÍCIO SUSPENSO. 

 
Obs.: O Aposentado ou Pensionista que não puder comparecer  

 
 

Sumaré, 07 de julho de 2024. 
 

 
 
 
 

Elaine Fatima Neres Teixeira 
Gerente Administrativa - SUMPREV 

Larissa Coelho de Morais Monção 
Superintendente Previdenciária - SUMPREV

 

LETRAS DATA 

A/B/C 10/08/2026 

D/E/F 11/08/2026 

G/H/I 12/08/2026 

J/K/L 13/08/2026 

M 14/08/2026 

N/O/P 17/08/2026 

Q/R /S 18/08/2026 

T/U/V 19/08/2026 

W/X/Y/Z 20/08/2026 

REAGENDADOS 21/08/2026 
TRAZER CÓPIA DE DOCUMENTO COM FOTO E CASO HAJA ALGUMA ALTERAÇÃO NOS 
DADOS CADASTRAIS TRAZER DOCUMENTAÇÃO COMPROVATÓRIO. 


